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ERRATA 

 
Na Edição n.º 710/2024 
(DCCX) do dia 03/12/2024, 
no campo “cabeçalho”, 
onde lê 03 de novembro de 
2024, lê-se 03 de 
dezembro de 2024. 
______________________ 
 
Leis 
 
 

L E I  N.º  4 0 7 5 
De 21 de novembro de 2024. 

PROJETO DE LEI Nº 4262/2024, de 
06.11.2024 
(Autor: Vereador Sebastião Santana 
Junior) 
Dispõe sobre a instituição do evento "Holy 
Place", no calendário de eventos turísticos 
do Município de Batatais. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Fica incluído no calendário de 
eventos turísticos do Município de 
Batatais, no mês de novembro, o evento 
"Holy Place".  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 21 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 
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Atos do Poder Legislativo 
 

Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
Adjudicação e Homologação 
Pregão Eletrônico nº 6/2024 
ANDRESA DA SILVA FURINI, Presidente 
da Câmara Municipal de Batatais, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições 
legais, leva ao conhecimento dos 
interessados, com referência ao Pregão 
Eletrônico 
Nº 6/2024, que quanto ao seu objeto, fica 
ADJUDICADO à empresa “T.GUIMARÃES 
- INFORMÁTICA”, os lotes 1, 2, 5, 9, 10, 
23, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 46, 55, à 
empresa “PROSUN INFORMÁTICA 
LTDA”, os lotes 3, 4, 8, 45, 48, à empresa 
“XAVIER GERENCIAMENTO DE DADOS 
E REDES LTDA”, os lotes 7, 13, 16, 17, 24, 
25, 27, 29, 38, 39, 41, 42, 44, 49, 51, 52, 
53, 54, 56, 57; à empresa “LUIZ ANTONIO 
PEIXOTO FRANCA EPP”, os lotes 11, 14, 
19, 20, 21, 31, 43, à empresa “KNERD 
DISTRIBUIDORA LTDA”, o lote 22, e à 
empresa “ALTA FREQUENCIA”, os lotes 
26, 28, nos termos do Edital. 
HOMOLOGO, assim, o presente Processo 
Licitatório Protocolado sob o n° 
49059/2024.  
Câmara Municipal de Batatais, 
em 04 de dezembro de 2024. 
Andresa da Silva Furini 
Presidente 
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